
“Ela simplesmente me 
olhou e me julgou”.
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CAUSO

Confi ra as datas das 
contribuições anuais.

CONTRIBUIÇÃO
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Sanae Murayama Saito
Presidente do Sindivarejista de 
Campinas e Região

O Sindivarejista trabalha pela força do 
varejo e em prol do crescimento da em-
presa varejista e do empresário, mas de-
pende das contribuições anuais, porque 
não recebe subsídios do governo. Dentro 
desse sistema, precisamos unir forças 
para ganhar maior representativi-
dade na nossa sociedade. Do 
contrário, fi camos enfraque-
cidos e seremos engolidos.

No Brasil, existe sindicato 
para qualquer categoria 
de empregados, dos 
mais diversos setores. Es-
ses sindicatos sobrevivem 
das contribuições anuais e 
mensais que são resgatadas 
diretamente do salário do tra-
balhador pela empresa empregadora, 
depois repassadas aos sindicatos dos em-
pregados sem custo algum e sem nenhum 
esforço. Na prática, as empresas prestam 
um serviço para fortalecer os sindicatos 
dos trabalhadores. 

Minha crítica não é ao procedimento em si. 
No entanto, questiono o posicionamento 
de diversas empresas pelo não 
recolhimento da sua contribuição ao seu 
sindicato patronal. Será que elas estão 
cientes do risco a que estão expostas?

Um sindicato patronal, como o nosso, 
precisa conquistar o seu representado 
dia após dia, convencendo-o a contribuir 
anualmente, num esforço constante de 
aproximação, para que o empresário 
perceba a importância do seu sindicato e 
do quanto ele precisa ser forte. 

Sem um sindicato patronal ou sem 
uma Convenção Coletiva de Trabalho 
(negociada entre os sindicatos patronal e 
dos empregados), a quem esse empresário 

recorreria para saber o salário que pode e 
deve pagar ao seu funcionário? Ou como 
saberia das condições de trabalho que 
ele deve garantir para não sofrer ações 
trabalhistas que podem colocar a perder 
todo o seu trabalho, sua empresa, sua vida 

e de sua família? 

O varejista precisa ter conhe-
cimento de que sem a sua 

contribuição anual o sindi-
cato patronal se enfraque-
ce e pode até deixar de 
existir. E sem um sindicato 
patronal, a negociação 

salarial aconteceria dire-
tamente entre empresas e 

sindicatos dos empregados 
por acordos coletivos, ou direta-

mente entre o empresário e as centrais 
dos trabalhadores. O nosso empresário tem 
capacidade para fazer isso?

O varejo é hoje o maior gerador de em-
pregos do Brasil, depois do governo. Nossa 
importância para a estabilidade econômica 
do País é incontestável, ainda que sejamos 
tratados como o patinho feio. Nos últimos 
seis anos, amadurecemos em todos os 
aspectos, mas ainda temos muito para 
crescer e precisamos estar ainda mais for-
tes e unidos. Isso não quer dizer que não 
existem problemas – muito pelo contrário, 
os problemas também aumentam. Mas, 
quando estamos fortes, nós superamos de 
forma muita mais tranquila. Trabalhamos, 
por fi m, pelo desenvolvimento do comér-

cio varejista. E precisa-
mos da contribuição dos 
nossos varejistas. 

União de forças e recursos

especial contador
número 18  ano 07  janeiro/fevereiro 2014

Veja as particularidades 
de cada convenção.
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Para facilitar o trabalho do contador, trazemos nessa edição um resumo das convenções coletivas assinadas em 2013 com vigência 
até setembro de 2014, com as devidas particularidades de cada cidade. Em caso de dúvida, consulte a íntegra da Convenção 
em nosso site (www.sindivarejistacampinas.org.br) ou entre em contato conosco (019-37755560).

Os principais destaques das convenções
Confira nos quadros as cláusulas mais importantes das Convenções Coletivas

Auxiliar do Comércio – Com salário diferenciado, a função pode ser optada por todas as empresas do varejo, mediante pedido de adesão.
REPIS – Verifique no mesmo item do QUADRO ‘Cosmópolis’. Não deixe de conferir a íntegra da Convenção de sua cidade.
RAIS – A Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) deve ser enviada com cópia dos documentos para o sindicato dos empregados, 
em abril (segundo a Cláusula 51).
Carta de Apresentação – Verifique no mesmo item do QUADRO ‘Campinas, Paulínia e Valinhos’. Não deixe de conferir a íntegra da 
Convenção de sua cidade.
Amparo Familiar – O seguro-auxílio funeral (para morte de funcionário ou seus familiares) deve ser fornecido pelas empresas do varejo. 
Feriados – Verifique no mesmo item do QUADRO ‘Campinas, Paulínia e Valinhos’. Não deixe de conferir a íntegra da Convenção de sua cidade.

Salário de ingresso – Verifique no mesmo item do QUADRO ‘Campinas, Paulínia e Valinhos’. Não deixe de conferir a íntegra da Con-
venção de sua cidade.
REPIS – O regime especial de pisos salariais é válido para todas as EPPs (Empresas de Pequeno Porte) e MEs (Microempresas). A 
empresa deve fazer o pedido de adesão pelo site do Sindivarejista (www.sindivarejistacampinas.org.br), preencher o termo e levar ao 
sindicato para que seja protocolado (ligue antes para agendar um horário – 019-37755560).
Compensação de hora de trabalho – Também é permitido em Cosmópolis, onde não é necessário fazer o pedido de adesão (a 
permissão é automática).
Feriados – O pedido de adesão das empresas para permissão do trabalho nos feriados previstos pela Convenção é obrigatório. Em 
Cosmópolis, a permissão é anual. A empresa deve verificar também as exigências do sindicato dos empregados para o trabalho no 
feriado. Outra particularidade de Cosmópolis é que o trabalho no dia 1º de Maio é permitido pela Convenção.
Carta de Apresentação – Verifique no mesmo item do QUADRO ‘Campinas, Paulínia e Valinhos’. Não deixe de conferir a íntegra da 
Convenção de sua cidade.

Salário de ingresso – Verifique no mesmo item do QUADRO ‘Campinas, Paulínia e Valinhos’. Não deixe de conferir a íntegra da Con-
venção de sua cidade.
Feriados – Verifique no mesmo item do QUADRO ‘Campinas, Paulínia e Valinhos’. Não deixe de conferir a íntegra da Convenção de sua cidade.
Atenção – Nos feriados da Sexta-feira Santa (18/04) e Dia do Trabalho (1º/05), só podem trabalhar os funcionários das empresas do 
gênero alimentício com termo de adesão específico para essas duas datas.
Carta de Apresentação – Verifique no mesmo item do QUADRO ‘Campinas, Paulínia e Valinhos’. Não deixe de conferir a íntegra da 
Convenção de sua cidade.

Salário de ingresso – O pedido para utilização do salário diferenciado, permitido para empresas optantes da Lei Complementar 
123/2006 (Simples Nacional), deve ser encaminhado ao Sindivarejista antes da contratação. O salário só pode ser aplicado no primeiro 
ano de trabalho. Particularidade: o funcionário não pode ter experiência anterior na função.
Compensação de hora de trabalho (Cláusula 12) – A empresa deve solicitar o termo de adesão ao Sindivarejista para obter o direito 
de compensar as horas de trabalho.
Feriados – O pedido de adesão das empresas para permissão do trabalho nos feriados previstos pela Convenção é obrigatório. A 
empresa deve verificar também as exigências do sindicatos dos empregados para o trabalho no feriado.
Atenção – O trabalho no dia 1º de Maio está vetado (como prevê a Convenção). Só existe exceção em Campinas para empresas do 
gênero alimentício que tenham feito o pedido de adesão até o dia 20/12/2013 e que estejam em acordo com assembleia dos comer-
ciários. Vale lembrar que também não é permitido o trabalho do funcionário do varejo nos dias 25/12/2014 e 1º /01/2015.
Carta de Apresentação – No momento do desligamento do funcionário, a empresa deve obrigatoriamente fornecer uma Carta de 
Apresentação para o processo de homologação.
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Anote as datas das contribuições anuais
Pagamento obrigatório, em abril e agosto, está previsto na Constituição

O varejista ou contador que não receber o boleto da 
contribuição deve entrar em contato com o Sindivarejista 
por meio do telefone (19) 3775-5560 ou por e-mail: 
falecom@sindivarejistacampinas.org.br.

O ano está só começando e esse é o melhor momento 
para organizar a agenda do seu cliente. Em abril vence a 
Contribuição Confederativa e, em agosto, a Assistencial.

A Contribuição Confederativa, prevista pela Constituição 
Federal (no inciso IV do art. 8º), que incide sobre todos 
os integrantes da categoria (inclusive os não-fi liados ao 
Sindivarejista), deve ser paga anualmente até o dia 31 de abril.

Já a Contribuição Sindical Assistencial, conhecida como 
taxa de fortalecimento sindical, tem vencimento em 31 de 
agosto. Ela também é anual e obrigatória aos integrantes da 
categoria, associados ou não e de todos os portes.

Salário de ingresso – Verifi que no mesmo item do QUADRO ‘Campinas, Paulínia e Valinhos’. Não deixe de conferir a íntegra da Con-
venção de sua cidade.
REPIS – O regime especial de pisos salariais é válido somente para as MEs  (Microempresas). A empresa deve fazer o pedido de adesão 
pelo site do Sindivarejista (www.sindivarejistacampinas.org.br), preencher o termo e levar ao sindicato para que seja protocolado (ligue 
antes para agendar um horário – 019-37755560).
Feriados – Verifi que no mesmo item do QUADRO ‘Campinas, Paulínia e Valinhos’. Não deixe de conferir a íntegra da Convenção de 
sua cidade. Em Holambra, não há impedimento para o trabalho no dia 1º de maio.
Carta de Apresentação – Verifi que no mesmo item do QUADRO ‘Campinas, Paulínia e Valinhos’. Não deixe de conferir a íntegra da 
Convenção de sua cidade.

Salário de ingresso – Verifi que no mesmo item do QUADRO ‘Campinas, Paulínia e Valinhos’. Não deixe de conferir a íntegra da Con-
venção de sua cidade.
REPIS – Verifi que no mesmo item do QUADRO ‘Cosmópolis’. Não deixe de conferir a íntegra da Convenção de sua cidade.
Feriados – Verifi que no mesmo item do QUADRO ‘Cosmópolis’. Não deixe de conferir a íntegra da Convenção de sua cidade. Par-
ticularidade de Artur Nogueira: nos feriados de 1º de Maio e Sexta-feira Santa (18/04) só é permitido o trabalho em 
empresas de gêneros alimentícios.
Carta de Apresentação – Verifi que no mesmo item do QUADRO ‘Campinas, Paulínia e Valinhos’. Não deixe de conferir a íntegra da 
Convenção de sua cidade.

Salário de ingresso – Verifi que no mesmo item do QUADRO ‘Campinas, Paulínia e Valinhos’. Não deixe de conferir a íntegra da Con-
venção de sua cidade.
REPIS – Verifi que no mesmo item do QUADRO ‘Cosmópolis’. Não deixe de conferir a íntegra da Convenção de sua cidade.
Feriados – Verifi que no mesmo item do QUADRO ‘Cosmópolis’. Não deixe de conferir a íntegra da Convenção de sua cidade.
Atenção – Em Hortolândia e Sumaré, o trabalho do funcionário também é proibido no feriado de 12/10, da Padroeira do Brasil (permitido 
somente em caso de acordo da empresa com o sindicato dos empregados). Também no dia 1º de Maio o trabalho é proibido, inclusive 
para empresas do gênero alimentício.
Carta de Apresentação – Verifi que no mesmo item do QUADRO ‘Campinas, Paulínia e Valinhos’. Não deixe de conferir a íntegra da 
Convenção de sua cidade.

Validade – A Convenção Coletiva de Trabalho assinada em 2013 tem vigência de dois anos para as cláusulas sociais e de um ano para 
as cláusulas econômicas.
Salário de ingresso –  Verifi que no mesmo item do QUADRO ‘Campinas, Paulínia e Valinhos’. Não deixe de conferir a íntegra da Con-
venção de sua cidade.
REPIS – Verifi que no mesmo item do QUADRO ‘Cosmópolis’. Não deixe de conferir a íntegra da Convenção de sua cidade.
Feriados – Verifi que no mesmo item do QUADRO ‘Campinas, Paulínia e Valinhos’. Não deixe de conferir a íntegra da Convenção de 
sua cidade. Particularidade local: os varejos de móveis e de gêneros alimentícios podem contar com o trabalho de seus 
funcionários no feriado de 1º de Maio, com termo de adesão anual obrigatório.
Carta de Apresentação – Verifi que no mesmo item do QUADRO ‘Campinas, Paulínia e Valinhos’. Não deixe de conferir a íntegra da 
Convenção de sua cidade.
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BEM-ESTAR

Um dos maiores maus da vida moderna é o estresse. E uma 
de suas principais causas é a sobrecarga e a pressão diária 
do trabalho. O estresse, segundo especialistas da área de 
saúde, altera todo o equilíbrio do corpo, afetando os quatro 
sistemas do organismo humano: o esqueleticomuscular, 
o imunológico, o gastrointestinal e o cardiovascular. 
As reações físicas são muito intensas como cansaço 
(físico e psicológico), gripe, gastrite, dores 
no peito, palpitações, entre outras.

A pessoa estressada também pode 
apresentar sintomas como agitação, 
insônia, descontentamento com 

as questões do dia a dia, mau humor e difi culdade para 
resolver simples problemas.

Para reduzir esses sintomas, não precisa deixar de trabalhar 
ou viver em férias permanentes. A dica é quebrar a rotina 

fazendo exercícios físicos e aproveitar as horas de lazer. 
Outra dica é fazer uma alimentação balanceada, rica 
em carboidrato e proteína, e pobre em gordura. Do-

ces também devem ser evitados, só in-
gerido de vez em quando. O fast food 
e as frituras devem ser substituídos por 
pratos leves, como frango acompa-
nhado de salada, por exemplo.

Comece o ano livre do estresse

O contador Nabor Ferreira da Silva, que possui um escritório 
de contabilidade no Jardim Figueira, em Campinas, já viveu 
muitas histórias em seus 40 anos de profi ssão. Em uma 
delas, aprendeu na prática que as aparências enganam. Há 
cerca de 15 anos, ele recebeu um cheque de um cliente e 
precisava sacar o valor no caixa de uma agência bancária.

Para a operação, apresentou à atendente do banco sua 
carteira de identidade que era muito antiga e estava 
um pouco ilegível. Ela pegou o RG, olhou, mexeu no 
documento, encarou Nabor, sorriu e saiu.

“Naquela hora não entendi o que se passava pela cabeça 
dela, que fi cou muda e eu também. Só fui perceber o 
que estava acontecendo quando ela voltou com uma 
almofadinha onde você coloca o dedo para tirar sua 
impressão digital e assim, dispensar a assinatura.”

A funcionária do banco ao olhar o RG do contador achou 
que ele fosse analfabeto e que não sabia escrever. “Eu vi 
aquilo e percebi que ela me julgou pela identidade velha e 
pela minha aparência. Não me perguntou nadinha, foi logo 
me dando a almofada para tirar minha digital. Virei pra ela Nabor Ferreira da Silva: “Ela me julgou pela identidade velha e pela aparência”

e falei: eu acho que consigo escrever meu nome. Ela me 
encarou com uma cara de que não estava entendo. Peguei 
o papel e fi z uma rubrica”, contou Nabor.

“Nem perdi meu tempo para informá-la que sou alfabetizado. 
Mal sabe ela que me formei em três universidades, um dos 
cursos foi Matemática e que faço a contabilidade de muitas 
empresas. Ela simplesmente me olhou e me julgou. Mas não 
pense que fi quei triste não. Saí de lá rindo da cara dela depois 
que assinei o papel. Ela que não entendeu nada até hoje.” 

CONTANDO UM CAUSO

As aparências enganam

TIRANDO UMA


